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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS PROMOVENDO A ORGANIZAÇÃO, 
ESTRUTURAÇÃO E GESTÃO DO SETOR POR MEIO DE AÇÕES TÉCNICAS 
GERENCIAIS, DE MODO A ELABORAR E PADRONIZAR AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS QUE ENVOLVAM O PLANEJAMENTO, E GESTÃO DO   
PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS SOB O REGIME DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEIS CORRELATAS. 

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de 

Magalhães Barata/PA, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO), e com o Plano Anual de Contratações referentes 

ao exercício de 2025. 

 

 Magalhães Barata/PA, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 
GERSON MIRANDA LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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